
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANGELINA

Rua Manoel Lino Koerich, 80 – Centro – Angelina/SC
CEP: 88460-000                       Fone/Fax: (48) 274-1402

DATA DE EMANCIPAÇÃO
07/12/1961

SUPERFÍCIE
625 Km²

MUN. LIMITROFES
Águas Mornas
Antônio Carlos
Leoberto Leal
Major Gercino
Rancho Queimado
São Pedro de Alcântara

CLIMA
Temperado e úmido

COLONIZAÇÃO
Alemã

ALTITUDE MÉDIA
650 metros

LATITUDE
27º 35’ 00’’ graus

LONGITUDE
48º 59’ 30’’ graus

POPULAÇÃO
5.765 habitantes

TEMP. MÉDIA ANUAL
16º, 30º C

DISTÂNCIA DA CAPITAL
62 Km

VIAS DE ACESSO
50 Km – BR 101
13 Km – BR 282
30 Km – Major Gercino
30 Km – Antônio Carlos
27 Km – São Pedro de Alcântara
60 Km – Leoberto Leal

REGIÃO
Grande Florianópolis

EVENTOS
Festa do Santuário e da Gruta
Festa do Queijo e do Mel
Etapa Catarinense de Jetsky

BASE ECONÔMICA
Agricultura
Agropecuária
Turismo

DESTINO DO LIXO
Reciclado

TURISMO
Santuário/Gruta Nossa Sª de Angelina
Colégio Irmãs Franciscanas
Barragem Usina Garcia
Cachoeiras e Montanhas

GENTÍLICO
Angelinense

LEI Nº   932

Fixa  o  subsídio  do  Prefeito,  Vice-Prefeito  e
Secretários Municipais para o mandato de 2005
a 2008 e dá outras providências.

                     O Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do Art. 29, V, da Constituição da República Federativa do
Brasil, faz saber a todos, que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  O subsídio mensal  do Prefeito Municipal  é de R$: 5.980,00  (cinco mil
novecentos e oitenta  reais).

Parágrafo Único -  O Prefeito  Municipal  terá  direito  ao recebimento de um 13º
(décimo terceiro) subsídio integral ou proporcional ao tempo de serviço, devido no mês de
dezembro de cada exercício ou no mês do seu afastamento do cargo, além de 30  (trinta)
dias de férias remuneradas acrescidas de 1/3  (um terço) do subsídio, devidas após cada
período de 12 (doze) meses no cargo.

Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito, que serve como verba de representação
e possui caráter exclusivamente indenizatório, é de R$ : 1.980,00  (um mil novecentos e
oitenta  reais).

Parágrafo Único – O Vice-Prefeito Municipal terá direito ao recebimento de um 13º
(décimo  terceiro) subsídio  integral  ou  proporcional  ao  tempo que  ocupe  seu  mandato,
devido no mês de dezembro de cada exercício ou no mês do seu afastamento.

Art. 3º - O subsídio mensal do Secretário Municipal é de R$: 1.380,00  (um mil
trezentos e oitenta  reais)

Parágrafo Único – O Secretário Municipal terá direito ao recebimento de um 13º
(décimo terceiro) subsídio integral ou proporcional ao tempo de serviço, devido no mês de
dezembro de cada exercício ou no mês do seu afastamento do cargo, além de 30 (trinta)
dias de férias remuneradas acrescidas de 1/3  (um terço) do subsídio, devidas após cada
período de 12 (doze) meses no cargo.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2005.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina/SC, em 25 de junho de 2004. 

Ailton Laudelino Andrade
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL, TRABALHANDO EM FAVOR DO MUNICÍPIO.
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